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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2019 
 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0042/2019) 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
O Pregoeiro da Câmara Municipal do Natal, acompanhado pela Equipe de Apoio, torna público e 
para conhecimento dos interessados, que está realizando processo licitatório, por meio da 
modalidade “Pregão” DO TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL PARA O REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO ELEVADOR E DA PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, de acordo com 
as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. As condições do presente Edital estão 
consubstanciadas nas seguintes cláusulas e seus anexos. 
                                                                                                                                                                                                                  
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 
  
DATA DA SESSÃO: 18 DE SETEMBRO DE 2019 
HORÁRIO: 9h 
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
 
1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara 
Municipal do Natal. 
2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao 
(à): 
2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 
Pregão; 
2.2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação; 
2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 
2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
2.6. Abertura do envelope documentação da licitante detentora do menor preço e exame da 
habilitação; 
2.7. Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a assinatura do 
contrato pela licitante vencedora; 
2.8. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 
3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, 
lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com comprovação de 
seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante ofício ou 
publicação na imprensa oficial. 
4. A solicitação de esclarecimento e dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do 
certame, por escrito no endereço: Rua Jundiaí, 546 – Tirol – Natal/RN - CEP: 59.020-120.  
5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante 
ofício, email ou ainda publicação na imprensa oficial. 
 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
Comissão Permanente de Licitações 

Palácio Pe. Miguelinho 

 
 

2 
 

N.º PROCESSO    
FLS. N.º     
ASS.:    

DA LEGISLAÇÃO 
6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 
6.1. Complementar 123/2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
6.2. Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 
6.3. Decreto Municipal nº 11.005/16 – Sistema Registro de preços no Município de Natal/RN; 
6.4. Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações - Lei de Licitações; 
6.5. Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
6.6. Demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos. 
7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 
7.1. Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 
7.2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no mercado; 
7.3. Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos 
Constitutivos/nexos; 
7.4. Licitante Vencedora - Pessoa Jurídica habilitado neste procedimento licitatório e detentora da 
proposta mais vantajosa, a quem for declarado vencedor do objeto deste Pregão; 
7.5. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
7.6. Ata de Registro de Preços (ARP) - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
7.7.  Órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente;  
7.8. Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e 
7.9. Órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços. 
 
CONDIÇÕES DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO ELEVADOR E DA PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, conforme 
especificações do Anexo I – Termo de Referência. 
 
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
9.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
9.1.1 A licitação é exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme Art. 
47, combinado com o art. 48, inciso l da Lei Complementar n° 123/2016. 
9.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA 
DOCUMENTAÇÃO. 
9.3. Aquisição do Edital: 
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9.3.1 O Edital e os respectivos anexos poderão ser adquiridos pelas Empresas interessadas, 
gratuitamente pelo e-mail cplcmnat@yahoo.com ou em meio magnético = pen drive (fornecido pelo 
licitante) no horário de 8h às 14h na sede da Câmara Municipal do Natal, sito à Rua Jundiaí, 546 - 
Tirol – Natal/RN, CEP 59.020-120. 
10. Não poderão concorrer neste Pregão: 
10.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Câmara Municipal 
do Natal; 
10.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
10.3. Empresas que não sejam Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
DO PROCEDIMENTO 
11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os 
credenciamentos e aberta pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento do 
Credenciamento e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 
12. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
a) retardatária, a não ser como ouvinte; 
b) que não apresentar a Declaração de Habilitação. 
12.1. Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital à licitante que fizer 
declaração falsa. 
13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, 
deverá apresentar ao Pregoeiro documentos de acordo com este edital (CREDENCIAMENTO), 
comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
relativos a este Pregão. 
13.1. Somente poderá participar da Sessão e respectivamente da fase de lances verbais o 
representante legal da licitante presente ao evento, devidamente credenciado. 
14. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Habilitação e comprovante de ME ou 
EPP apresentado por meio da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do estado sede 
da empresa expedida no ano corrente (2019) ou declaração assinada pelo contador e representante 
legal da empresa licitante, conforme MODELO DO ANEXO II - Modelo "d" e os envelopes 
Proposta e Documentação, em separado ou seja (a Declaração de Habilitação, dando ciência que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório e 
comprovante de ME ou EPP, deverão ser apresentados fora dos envelopes nº 01 = Proposta e nº 02 
= Documentação), procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes 
procedimentos: 
14.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital; 
14.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço; 
14.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior; 
14.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço; 
14.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 
14.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo 
sucessivo, em valores distintos e decrescentes. 
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Obs.: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 
34. 
15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados. 
15.1. A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes; 
15.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas. 
17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couberem, as penalidades 
previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais. 
17.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 
17.2 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente 
comprovada, a documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada após ser declarada a 
vencedora, ou seja, para a homologação e posterior elaboração de contrato, conforme estabelece a 
Lei Complementar nº. 123/2006. 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do art. 44, da LC 123/2006, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
17.3 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
a) Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. 
17.4 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 
b) Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos, após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I do caput do art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da LC 123/2006, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
f) O disposto no art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
18. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização 
deste Pregão: 
18.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
18.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
18.3. Declarar a licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais vantajosa para 
Câmara Municipal do Natal, depois de constatado o atendimento das exigências deste Edital; 
18.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
18.5. Encaminhar a autoridade superior processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, 
depois de ocorrida a declaração de vencedor, com vistas à homologação deste procedimento 
licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 
19. À autoridade superior caberá: 
19.1. Declarar o resultado deste Pregão, depois de decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra 
ato(s) do Pregoeiro; 
19.2. Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 
contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 
20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um 
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-
á em sessão a ser convocada posteriormente. 
20.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á após a etapa 
competitiva de lances verbais; 
20.2. Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
21. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais 
das licitantes presentes. Não acolhida à reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser 
objeto de recurso. 
22. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 
Pregão. 
23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
24. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação. 
24.1. Nesse caso, a DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR somente ocorrerá após a 
conclusão da diligência promovida.  
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25. A ADJUDICAÇÃO deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
25.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 
registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
a) nesse caso, a ADJUDICAÇÃO caberá ao Pregoeiro; 
25.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou 
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
a) nesse caso, a ADJUDICAÇÃO e a homologação caberão à autoridade superior. 
26. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública, 
devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio que e pelos representantes das licitantes 
presentes. 
27. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
licitantes, da análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas 
escritas e dos lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem 
prejuízo de outros registros entendidos necessários. 
28. Depois de concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos 
contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das 
licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após este prazo os envelopes não abertos serão 
destruídos. 
 
DO CREDENCIAMENTO 
29. No dia marcado para abertura da Sessão Pública, indicado no preâmbulo deste edital e na 
presença do Pregoeiro, a licitante poderá se apresentar para credenciamento por um representante 
legal. Para tanto, será OBRIGATÓRIA a apresentação de CÓPIA dos seguintes documentos: 
a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente dos OUTORGANTE(S) e do 
OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte 
(ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da 
Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como 
identidade; carteira de trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com 
foto); 
b) PROCURAÇÃO (com firma reconhecida) ou documento que COMPROVE OS 
NECESSÁRIOS PODERES PARA PRATICAR TODOS OS ATOS PERTINENTES AO 
CERTAME, em nome da proponente. NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO-
ADMINISTRADOR, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, é 
suficiente a apresentação da cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social (ou documento 
equivalente), no qual deverá constar os poderes necessários para exercerem direitos e assumirem 
obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não detentor de poderes 
para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios 
participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, 
deverão outorgar-lhes os poderes necessários; 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais 
alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais.  No caso de Sociedades por Ações, além 
dos documentos já citados, acompanhado dos documentos de eleições de seus administradores e sua 
devida publicação na imprensa oficial;  
d) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
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conforme MODELO DO ANEXO II - Modelo "a". 
e) Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, consoante os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, de 
15 de dezembro de 2006, comprovará esta condição por meio da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial do estado sede da empresa emitida no ano corrente (2019) ou declaração assinada 
pelo contador e representante legal da empresa licitante, conforme MODELO DO ANEXO II - 
Modelo "d". 
29.01. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
29.02. Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIAS, 
sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo Pregoeiro, por qualquer membro da Equipe de 
Apoio ou servidor designado; 
29.03 – A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em 
desacordo com esta cláusula ou a ausência do representante, impedirá a licitante de participar dos 
lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 
direito de interposição de recursos, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 
proposta escrita; salvo apresentação de documento de credenciamento válido no transcorrer da 
sessão, que habilitará o representante para os atos posteriores a entrega desse documento; 
29.04 O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também 
devidamente credenciado; 
29.05 A empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um 
representante legal sendo vedada à participação de qualquer pessoa representando mais de um 
licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens do 
certame. 
29.06 Os interessados que enviarem os seus envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante(s) credenciado(s) deverá(ão) remeter(em), FORA DOS ENVELOPES Nº 01 e 02, a 
declaração que trata o item 29, alínea “d”; 
29.07 Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata e documentos respectivos, sob pena de decadência do 
direito de interpor recurso.  
 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
31. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada 
licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do Credenciamento e da 
Declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, 
comprovante de ME ou EPP apresentado por meio da Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do estado sede da empresa expedida no ano corrente (2019) ou declaração assinada pelo 
contador e representante legal da empresa licitante, conforme MODELO DO ANEXO II - Modelo 
"d", a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação, em envelopes separados, fechados 
e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
À CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2019 
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
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Nº DO CNPJ: 
 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
À CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2019 
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
Nº DO CNPJ: 

 
DA PROPOSTA 
32. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as seguintes 
informações: 
32.1. Impressa em português, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 
32.2. Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) 
de telefone(s) e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de preferência, com a 
indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento; 
32.3. Conter o nome, estado civil, número do CPF e do documento de Identidade (RG), endereço e 
cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato; 
32.3.1. Caso as informações de que trata este item 32.3 não constem da proposta, poderão ser 
encaminhadas posteriormente. 
32.4. Indicar os prazos conforme previsto nas Condições 39 e 40; 
32.5. Cotar os preços na forma solicitada no modelo de PROPOSTA DE PREÇOS de que 
trata o Anexo I, com o valor unitário e o global da proposta; 
33. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 
34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, sejam com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior. 
35. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o preço global 
da proposta, se faltar; 
35.1. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim; 
36. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 
37. A licitante deverá indicar o preço unitário POR ITEM e, preferencialmente, o global da 
proposta, conforme PROPOSTA DE PREÇOS de que trata o Anexo I. 
38. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 
arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 
Nos preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do 
fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
38.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e 
total responsabilidade da licitante. 
 
DOS PRAZOS 
39. A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias contados da data de 
recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 
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40. Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 
41. Se, por motivo de força maior, a DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR não puder 
ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o 
interesse do Poder Executivo, este (a) poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, 
por igual prazo, no mínimo. 
42. Decorridos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 38 e 80, 
respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
43. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não 
sejam aqueles solicitados na PROPOSTA DE PREÇOS, conforme especificações do objeto do 
anexo I. 
44. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
45. Não se admitirá proposta que apresentar preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie 
à parcela ou à totalidade da remuneração. 
46. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital. 
 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
47 Após a análise das propostas serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei 
nº 8.666/93, as propostas que: 
47.1. Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
47.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 
 
DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E AMOSTRAS 
48. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos. 
49. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em 
relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais 
das licitantes participem da etapa de lances verbais. 
50. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido 
na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem 
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes 
participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão 
convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 
51. A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 
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52 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final 
far-se-á pela ordem crescente dos preços. 
52.1. Será considerada como mais vantajosa para Câmara Municipal do Natal, a oferta de menor 
preço, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior. 
53. O Pregoeiro poderá solicitar que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra 
(quando for o caso), sob pena de não aceitação da proposta, junto ao Setor de Compras e dentro de 
02 (dois) dias úteis contados da solicitação, para análise quanto à qualidade do produto e à 
compatibilidade às especificações editalícias. 
53.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.  
53.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  
53.3. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
53.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento.  
53.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  
53.6. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser encaminhada(s) ao Setor de Compras localizado na CMNAT, 
Rua Jundiaí, n° 546, Tirol, CEP: 59.020-120, e-mail: cplcmnat@yahoo.com 
53.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  
53.8. Será aberto o envelope de Documentação contendo os documentos de habilitação da licitante 
cuja amostra tenha sido aprovada, para confirmação das suas condições habilitatórias, inclusive 
confirmar veracidade das certidões via internet. 
54. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido melhor preço: 
55.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração, para o fornecimento; 
55.2. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame quanto ao 
objeto e valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de 
menor preço; 
55.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
55.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 55.3 e 55.4, será examinada a oferta seguinte e 
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste 
Edital; 
b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido o melhor preço. 
56. Verificado que a Proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à 
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 
56.1. A licitante vencedora deverá no prazo de 24 (vinte quatro horas) horas apresentar ao 
pregoeiro, uma nova proposta após os lances, para anexar aos autos. 
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DO DESEMPATE 
57. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em 
ato público, com a participação de todas as licitantes. 
57.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
a) Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. 
57.2. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 
b) Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos, após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I do caput do art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da LC 123/2006, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
DA DOCUMENTAÇÃO 
58. As licitantes terão suas condições de habilitação verificadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e 
deverão apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 
58.1. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (Anexo II, Modelo "b", deste Edital); 
58.2. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º. Da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c"; 
58.3. Declaração de visita da obra/serviços, (Anexo II, modelo “e”) 
58.4. Declaração de Nepotismo, (Anexo II, modelo “f”) 
59. A licitante cadastrada ou não no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal do Natal, ou 
que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante o Pregoeiro, deverá apresentar em envelope 
fechado os documentos relacionados neste edital. 
 
59.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
59.1.1. Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou do(s) o(s) sócio(s); 
59.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; 
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59.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 
seus diretores, no caso de sociedades por ações; 
59.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; 
59.1.5. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
59.1.6. Aditivo(s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; 
59.1.7. A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, 
acompanhado da composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis. 
 
59.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL: 
59.2.1. CNPJ relativo ao domicilio sede do licitante, PERTINENTE AO SEU RAMO DE 
ATIVIDADE; 
59.2.2. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS 
(contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
59.2.3. Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Dívida Ativa do Estado emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
59.2.4. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
59.2.5. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;  
59.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; e 
59.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
59.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
  
59.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS: 
59.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), em plena validade 
59.3.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA da região pertinente, com anotações 
de responsabilidade técnica (ART) similares/compatíveis com o objeto desta licitação, em nome do 
Responsável Técnico da empresa, habilitado em Engenharia Elétrica/Eletrônica ou 
Mecânica/Mecatrônica, devidamente registrado no CREA, conforme art. 59 da Lei nº 5.194 de 24 
de dezembro de 1966; 
59.3.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) detentor(es) de atestado(s) de 
Capacidade Técnica apresentado(s) com a empresa licitante, deverá ser feita mediante apresentação da cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou cópia autenticada do contrato de prestação de 
serviço mantido entre as partes; ou declaração de contratação futura do(s) profissional(is) detentor(es) do 
atestado(s) e da(s) certidão(ões) apresentado(s), juntamente com a cópia autenticada da carteira profissional, 
acompanhada da anuência com firma reconhecida do profissional, ou ainda, no caso de sócio ou diretor a 
comprovação será feita por meio do Estatuto ou Contrato Social. 
59.3.2.2. É vedada a indicação de um mesmo profissional, por mais de uma empresa licitante. 
Havendo a indicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na participação no presente 
certame; 
59.3.3. É facultado ao Pregoeiro e a Equipe Técnica de Apoio, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência nas dependências do local de fabricação e/ou armazenamento dos produtos 
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cotados, destinada a esclarecer ou complementar as informações.  
 
59.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
59.4.1. Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial na sede da 
pessoa jurídica licitante, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da data fixada para recebimento dos 
envelopes de documentos de habilitação e de proposta de preço. 
59.4.2. O licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que deseja 
obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, de 15 de dezembro de 2006, 
comprovará esta condição por meio da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do 
estado sede da empresa expedida no ano corrente (2019) ou declaração assinada pelo contador e 
representante legal da empresa licitante, conforme MODELO DO ANEXO II - Modelo "d". 
60. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
61. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
62. As declarações relacionadas na Condição 59 deverão ser emitidas em papéis timbrados dos 
Órgãos ou Empresas que as expedirem. 
63. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 
59, deverá estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o Pregoeiro assim vier a 
exigir. 
64. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
64.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo: 
a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 
64.2. Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 
a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 
65. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro e equipe de apoio, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
65.1. Os documentos previstos na Condição 59 poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela 
equipe de apoio a partir do original, preferencialmente até o final do expediente do último dia útil 
que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes; 
65.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
65.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
65.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 
 
DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
66. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 
licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos 
aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
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67. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato 
inabilitatório, conforme Art. 48, §3º da lei 8.666/93. 
67.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 
67.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 
 
DO TIPO DE LICITAÇÃO 
68. Trata-se de licitação do tipo menor preço, conforme disposto no art. 4º, inciso X, da Lei nº. 
10.520/2002. 
 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 
69. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao 
final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 
69.1. Julgamento das propostas; 
69.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; 
69.3. Outros atos e procedimentos. 
70. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o 
Pregoeiro declarar o objeto à licitante vencedora. 
71. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do Pregoeiro, 
caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da lavratura da ata. 
72. O recurso será recebido por memorial dirigido ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, e estará 
disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no período 
de 03 (três) dias úteis. 
72.1. As licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo desde a 
reunião de realização deste Pregão; 
72.2. Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos; 
a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente. 
73. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se 
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
74. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e a 
autoridade superior, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 
75. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior, poderá declarar o vencedor e homologar este procedimento de licitação e 
determinar a contratação com a licitante vencedora. 
76. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 
 
DA DECLARAÇÃO DE VENCEDOR 
77. A execução dos serviços correspondente ao objeto será declarado ao vencedor POR VALOR 
GLOBAL, depois de atendidas as condições deste Edital. 
78. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei nº. 8.666/93, o contrato referente ao 
fornecimento do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas 
neste ato convocatório. 
79. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 
poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
Comissão Permanente de Licitações 

Palácio Pe. Miguelinho 

 
 

15 
 

N.º PROCESSO    
FLS. N.º     
ASS.:    

 
DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
80. Câmara Municipal do Natal convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade da 
proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 
81 da Lei nº 8.666/93, no art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002 e neste Edital. 
81. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Câmara Municipal do Natal. 
82. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e 
condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/93, no 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e neste Edital. 
82.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal do Natal, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº. 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
84.1. Não será permitida a subcontratação.  
 
DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
84. O prazo de vigência do Termo de Contrato destinado à execução dos serviços dar-se-á a partir 
da data de sua assinatura e vigerá pelo período de 12 (doze) meses, podendo, a critério da 
Administração Púbica, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme inciso II, art. 57 
da Lei 8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 
 
DOS ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL E DA LICITANTE 
VENCEDORA 
85. CABERÁ A CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL: 
85.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CMNAT; 
85.2. Devolver os produtos se apresentar defeitos ou em desconformidade; 
85.3. Solicitar a troca dos produtos, mediante comunicação a ser feita pelo serviço de almoxarifado 
ou setor de compras; 
85.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos; 
85.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação 
e pagamento da despesa. 
 
86. CABERÁ À LICITANTE VENCEDORA ALÉM DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES 
DA OBSERVÂNCIA DA LEI 8.666/93 AS SEGUINTES: 
86.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 
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a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) frete; 
e) indenizações; e 
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
86.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara 
Municipal do Natal; 
86.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal do Natal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CMNAT; 
86.4. Efetuar a entrega dos produtos, objeto da autorização de fornecimento, conforme fixado na 
Proposta do Licitante; 
86.5. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, ou em desconformidade por 
outra nova, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 
expedida pela Secretaria Competente; 
86.6. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal do Natal, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
86.7. Proceder a entrega dos produtos, bem como o transporte do(s) mesmo(s), sem nenhum 
problema de operacionalização ou dano e plenamente adequado;  
86.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital;  
86.9. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o pedido da Secretaria competente, 
obedecendo o local da entrega e a necessidade da CMNAT; 
86.10. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 03(três) dias úteis a contar da data do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço que será emitida pela Prefeitura ou Secretaria 
Municipal envolvida na contratação. Não havendo indicação expressa será considerado como o 
prazo de entrega o mencionado neste subitem. 
86.11. A marca ofertada e vencedora da cotação deverá ser a mesma a ser entregue, vedada à 
entrega de outra marca. Não será aceita marca similar sob hipótese alguma.  
86.12. A obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
86.13. A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
87. À licitante vencedora caberá, ainda: 
87.1. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e, 
87.2. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
declaração de vencedor deste Pregão. 
88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal do Natal, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. 
89. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
89.1. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Câmara Municipal do Natal; 
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DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
90. A execução do serviço será realizada conforme demandas da Câmara Municipal do Natal;  
90.1. O atesto da nota fiscal referente ao objeto apenas será realizado após o recebimento definitivo.  
90.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Edilidade poderá:  
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
90.5. O recebimento e a aceitação do objeto licitado não excluem as responsabilidades civis da 
vencedora por vícios de execução ou desconformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, seus anexos e na proposta vencedora, posteriormente verificados, nos termos do § 2º, do art. 
73, da Lei nº 8.666/93.  
90.6. O responsável pelo recebimento do objeto licitado será um servidor especialmente designado, 
de acordo com o Termo de Referência.  
90.7. O servidor designado para o recebimento poderá ser substituído sem comunicação Prévia.  
90.8 Os serviços prestados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor. 
91. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma 
Comissão de Fiscalização, cujo propósito será a conferência da execução dos serviços prestados de 
acordo com as especificações contidas neste contrato. Caso os serviços prestados estejam em 
desacordo com as especificações contidas neste contrato, a Comissão rejeitará o recebimento do 
mesmo. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
92. Os recursos orçamentários serão advindos do Orçamento Geral da CMNAT, conforme 
especificação a seguir: 
ATIVIDADE/PROJETO: 01.031.001.2007 – Manutenção e Funcionamento da Câmara 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1.979.000 – Ordinário não vinculado – Anexo VI 
 
93. O referido recurso está consignado no Orçamento Geral da CMNAT. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
94. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara Municipal do 
Natal. 
95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas ao Ordenador de Despesas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Câmara Municipal do Natal, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
DA ATESTAÇÃO 
97. A atestação da fatura correspondente a execução dos serviços caberá à CMNAT ou a outro 
servidor designado para esse fim. 
 
DO PAGAMENTO 
98.  O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal 
para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, após a execução dos serviços, mediante 
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Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Câmara Municipal 
do Natal, obedecendo a ordem cronológica.  
99. O pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de 
recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, débitos estaduais conjuntos com a dívida ativa do 
estado, tributos federais e tributos municipais, em original ou em fotocópia autenticada. 
100. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a execução 
dos serviços não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
101. A Câmara Municipal do Natal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 
102. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 
103. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta 
referente a inexistência de débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio 
www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 
SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – 
CADIN. 
103.1. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado 
alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido 
atraso não for superior a 90 (noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por meios 
legais, a resolução do contrato administrativo. 
 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
104. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Câmara Municipal do Natal com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este Pregão. 
 
DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
105. No interesse da Câmara Municipal do Natal o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 
106. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária; e, 
105.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
106. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 
multas previstas neste contrato e demais cominações legais a CONTRATADA que: 
106.1. Apresentar documentação falsa; 
106.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
106.3. Fraudar na execução do contrato; 
106.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
106.5. Cometer fraude fiscal. 
107. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 
CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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107.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento 
das atividades normais da contratante; 
107.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 107.2, caracterizando inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 
c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea 
“b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 
d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 
107.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal do Natal, por prazo de até 02 (dois) anos; 
107.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 
107.5. Impedimento de licitar e contratar com a CMNAT e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
107.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados;  
107.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
108. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 
razão do contrato decorrente desta licitação:  
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
108.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
108.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
108.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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108.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
109. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
110. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
110.1. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades 
previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
110.2. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os 
atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da 
referida lei; 
 
MEDIDAS ACAUTELADORAS 
111. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
DA RESCISÃO 
112. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
113. A rescisão do contrato poderá ser: 
113.1. Determinada por ato unilateral da Câmara Municipal do Natal, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 
113.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Câmara Municipal do Natal; 
113.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
115. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
116. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
117. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da petição. 
118. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão. 
119. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao 
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto à Câmara Municipal do Natal. 
120. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não 
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação. 
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DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
121. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o 
número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela execução do 
objeto deste Pregão. 
122. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Câmara Municipal do Natal, no horário de 
expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
 
DO PREGÃO 
123. A critério da Câmara Municipal do Natal este Pregão poderá: 
123.1. Ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado; 
123.2. Ser revogado, a juízo da Câmara Municipal do Natal se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
123.3. Ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusiva da Câmara Municipal do Natal. 
124. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
124.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93; 
124.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alínea anterior; e, 
124.3. No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
125. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à aquisição de materiais e/ou equipamentos, para contratações futuras da 
Administração Pública.  
126. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, 
fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 
convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.  
127. A Administração da CMNAT é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.  
128. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da 
presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de 
Preços.  
129. O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Câmara Municipal do Natal 
130. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura da ARP. 
131. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame; 
132. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 
132.1. Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
132.2. Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 
valor igual ao do valor do licitante mais bem classificado. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
Comissão Permanente de Licitações 

Palácio Pe. Miguelinho 

 
 

22 
 

N.º PROCESSO    
FLS. N.º     
ASS.:    

133. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 132.2, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
134. No caso de o licitante vencedor, após o ato convocatório, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 
anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, assinar a Ata. 
135. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
136. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração da CMNAT a firmar as 
contratações que dele poderão advir; facultando-se a realização de procedimento específico para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.  
137. Homologado o resultado da licitação, a Administração da CMNAT, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores 
para assinatura da ARP, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições 
estabelecidas; observados os requisitos de publicidade e economicidade.  
138. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a assinatura da ARP, contado 
a partir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração.  
139. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se ou não comparecer 
para assinar a ARP respectiva, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 4º, da Lei nº. 
10.520/02.  
140. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 133 e 141, desde que 
ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas 
inseridas na cláusula XIX, sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.º 
8.666/93 e 10.520/2002).  
142. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de 
Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.  
143. A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93 
c/c Decreto Municipal nº 11.005/2016.  
144. Decorridos 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte 
desta Edilidade, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos 
assumidos em sua(s) proposta(s). 
 
DOS ANEXOS 
145. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelos de declarações exigidos neste Edital; 
ANEXO III - Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 
 
DO FORO 
146. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Natal/RN, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Natal/RN, 04 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 

Alexandre de Lima Gurgel Pinto 
Pregoeiro da Câmara Municipal do Natal 
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ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência constitui peça integrante e inseparável do respectivo procedimento 

licitatório, visando à contratação, em regime de empreitada por preço global, de empresa 
especializada, no ramo de engenharia, para a prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva do elevador e da plataforma elevatória do Prédio Sede da Câmara Municipal do 
Natal, doravante denominada CONTRATANTE, contemplando o fornecimento de toda a mão de 
obra, ferramentas e equipamentos, bem como todas as peças e componentes necessários – de 
primeiro uso e genuínos dos respectivos fabricantes – de forma a manter os equipamentos em 
perfeito estado de funcionamento e segurança, com as especificações e quantitativos estabelecidos 
abaixo: 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
1  Elevador Privativo, Marca Ortobrás, Comando ADD TECH, 

capacidade para 6 pessoas ou 450Kg, 4 paradas, localizando no 
prédio administrativo da Câmara Municipal do Natal. 

01 Unid 

2  Plataforma de acessibilidade, Marca Montelle, percurso vertical, 
Modelo ½ cabine de fuso, capacidade para 2 passageiros ou 250Kg, 2 
paradas, localizada na recepção da Câmara Municipal do Natal 

01 Unid 

 
2.  JUSTIFICATIVA 

2.1 Garantir o pleno funcionamento dos elevadores da Câmara Municipal do Natal (CMN), com a 
realização das manutenções, de acordo com as normas de segurança vigentes, visando garantir o 
uso, conforto e segurança dos servidores, terceirizados, fornecedores e público em geral. 

2.2 A contratação de serviços de manutenção em elevadores é necessária, por tratar-se de serviços 
especializados e não haver no quadro de pessoal desta Casa Legislativa colaboradores com 
habilitação legal e técnica para a realização dos referidos serviços. 

2.3 A contratação será efetiva mediante a utilização do critério de julgamento de “Menor Valor 
Global”, visando viabilizar o adequado gerenciamento dos fornecimentos e da prestação dos 
serviços e evitar o desperdício de recursos, e afastando os riscos de eventuais prejuízos à 
administração e/ou de comprometimento da qualidade do produto final. 
 

3. DA MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE COMPONENTES E MATERIAIS.  
3.1 Devido ao desgaste por tempo de uso, serão necessários os seguintes serviços: 

Elevador do Prédio Sede: 
3.1.1. Substituição de 140 litros de óleo 68 / Elevador Hidráulico; 
3.1.2. Substituição do Kit Vedação do Bloco de Válvulas de 1”1/4”; 
3.1.3. Serviço de limpeza da Central Hidráulica do Elevador; 
3.1.4. Serviço de regulagem do operador de porta de cabine e pavimentos; 
3.1.5. Serviço de reparo de placa eletrônica do comando; 
3.1.6. Substituição de 2 (dois) sensores de nivelamento; 
3.1.7. Serviço de manutenção preventiva e corretiva para o período de 90 (noventa) dias. 
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Plataforma PNE Recepção: 
3.1.8. Instalação de paredes laterais em aço galvanizado pintado na cor cinza para isolamento do 
passadiço da Plataforma PNE Recepção; 
3.1.9. Serviço de revisão na parte elétrica da plataforma; 
3.1.10. Serviço de revisão na parte mecânica da plataforma; 
3.1.11. Serviço de manutenção preventiva e corretiva para o período de 90 (noventa) dias. 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1 A licitante deverá comprovar aptidão para a execução dos serviços (capacidade técnico-

operacional), mediante atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para o 
desempenho dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevador de passageiros. 

4.2 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, relativo ao domicílio ou sede da licitante, em plena validade. 

4.3 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional(is) legalmente habilitado(s), reconhecido(s) pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, detentor(es) de atestado(s) ou declaração(ões) de 
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes ao objeto desta 
licitação. 

4.3.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s) profissional(is) deverá(ão) estar 
devidamente registrado(os) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região 
onde os serviços foram executados; 

4.3.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s) profissional(is) deverá(ão) estar 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região onde os serviços foram 
executados, comprovando a execução, para pessoa jurídica de direito público ou privado, que não o 
próprio licitante (CNPJ diferente), de serviço(s) relativo(s) a manutenção preventiva e corretiva de 
elevador de passageiros e plataforma elevatória.  
 

5. DO PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO  
5.1 Objetivo da manutenção: Consiste em realizar a inspeção dos componentes elétricos e mecânicos do 

elevador e da plataforma elevatória, realizando os ajustes e regulagens necessárias, lubrificação 
especial (conforme Normas Técnicas), bem como manter os equipamentos funcionando de acordo 
com as normas técnicas e as condições originais de projeto, isto é com segurança, confiabilidade e 
economia; 

5.2 A empresa CONTRATADA deverá apresentar o valor para execução do serviço, bem como um 
cronograma de execução e garantia do serviço executado. 
 

6. DA VISITA TÉCNICA  
6.1. As empresas interessadas em participar do certame licitatório PODERÃO realizar visita técnica no 

local onde serão executados os serviços, tomando ciência do estado de conservação, características, 
quantidades e eventuais dificuldades para execução dos serviços, posto que não serão aceitas 
alegações posteriores quanto ao desconhecimento dessas informações; 

6.2. A visita tem por finalidade avaliar as condições das instalações atualmente existentes e tornar 
registrado o pleno conhecimento das proponentes acerca das dificuldades para a execução do objeto 
e, consequentemente, assegurem que o preço ofertado pela licitante seja compatível com as reais 
necessidades da CONTRATANTE;  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
Comissão Permanente de Licitações 

Palácio Pe. Miguelinho 

 
 

26 
 

N.º PROCESSO    
FLS. N.º     
ASS.:    

6.3. A visita poderá ser realizada, no horário das 9h às 12h, até o último dia útil anterior à data fixada 
para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto a Coordenação de 
Manutenção e Serviços Gerais, por meio do telefone (84) 3232-9403 ou diretamente na Câmara 
Municipal do Natal, sito à Rua Jundiaí, 546 – Tirol - Natal/RN - CEP 59.020-120, Prédio 
Administrativo – 3º. Andar, falar com Ana Beatriz;  

6.4. A visita deverá ser realizada por representante da interessada e se solicitado será acompanhada por 
representante da CONTRATANTE. A declaração comprobatória da vistoria, deverá se emitida pela 
contratante;  

6.5. Conforme entendimento estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, é facultado ao proponente 
deixar de realizar a vistoria técnica no local da prestação do serviço de engenharia desde que 
forneça, uma declaração de que conhece as condições construtivas presentes no ambiente da 
prestação do serviço. 
 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 Os preços registrados por força deste procedimento licitatório terão validade de 12 (doze) meses, 

contados da data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Município de Natal – DOM. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta 

contratação ficará a cargo do Departamento de Administração, Finanças, Tecnologia e Logística, 
através dos servidores designados, que também serão responsáveis pelo recebimento e atesto do 
documento de cobrança; 

8.2 A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor indicado pela Diretoria do Departamento 
de Administração, Finanças, Tecnologia e Logística;  

8.3 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao 
Departamento de Administração, Finanças, Tecnologia e Logística da CONTRATANTE, que 
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na Lei, no Edital, no Instrumento 
Contratual e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados 
por sua omissão;  
9.3.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

8.4 São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer espécie de solidariedade por 
parte da CONTRATANTE, as obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista e civil, em 
relação ao pessoal que a mesma utilizar para prestação dos serviços durante a execução do contrato.  

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação, solicitando à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;  

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
9.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato respectivo;  
9.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos 
locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas de segurança institucional;  

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e os materiais executados/entregues em desacordo com as 
respectivas especificações constantes deste Termo de Referência;  
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9.6. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam 
em desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para que sejam tomadas as 
providências com relação a quaisquer irregularidades;  

9.7. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;  

9.8. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e 
outras imposições previstas no contrato.  

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das 
seguintes obrigações:  

10.2. Das obrigações técnicas:  
10.2.1. A manutenção corretiva necessária, no elevador e na plataforma elevatória da Câmara Municipal 

do Natal, deverá ser executada quando solicitada pela CONTRATANTE ou quando detectada pela 
CONTRATADA, com a devida comunicação à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;  

10.2.2. Na substituição de peças a CONTRATADA deverá utilizar componentes originais do fabricante, 
realizando os reparos somente após a aprovação do setor responsável pela FISCALIZAÇÃO do 
contrato;  

10.2.2.1. Na hipótese de não ser possível a aplicação de peças originais, desde que devidamente 
justificada, poderão ser utilizadas outras peças, desde que ocorra autorização prévia, por escrito, da 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.  

10.2.3. Manter sempre em perfeita condições todos os componentes do elevador e da plataforma 
elevatória, incluindo o cabeamento utilizado para comunicação entre os interfones das cabines dos 
elevadores e as respectivas casas de máquinas, estando estes serviços incluídos no valor contratual;  

10.2.4. Prestar serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva, utilizando pessoal especialmente 
treinado, habilitado a manter os equipamentos devidamente ajustados e em perfeitas condições de 
funcionamento e de segurança;  

10.2.5. Comprovar à CONTRATANTE, através de documentos assinados por representante da 
CONTRATADA, a habilitação e treinamento do pessoal que irá realizar as manutenções;  

10.2.6. Adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos de segurança quando da execução dos serviços 
de manutenção preventiva e/ou corretiva nos elevadores:  

10.2.6.1. Paralisar o elevador objeto da manutenção;  
10.2.6.2. Afixar, no andar térreo, uma placa indicativa informando que o elevador está em manutenção;  
10.2.6.3. Colocar, dentro da cabina, um "cavalete" com os dizeres "NÃO ENTRE – EM 

MANUTENÇÃO";  
10.2.6.4. Manter as portas dos elevadores dos andares trancadas, de forma a impedir sua abertura e a 

entrada de usuários em qualquer andar;  
10.2.6.5. Manter os avisos, cavaletes e travamentos durante todo o período de execução dos serviços de 

manutenção preventiva e/ou corretiva dos elevadores, liberando-os somente após a realização dos 
devidos testes pelo mecânico responsável.  

10.2.7. Enviar ao Departamento de Administração, Finanças, Tecnologia e Logística da 
CONTRATANTE, a partir do primeiro dia útil de cada mês subsequente ao mês em que os serviços 
foram prestados, a Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados no mês anterior, juntamente 
com o relatório dos serviços corretivos e preventivos realizados e as certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, de acordo com o art. 29, da Lei 8.666/93;  

10.2.8. Apresentar, ao CONTRATANTE, o plano de manutenção a ser seguido, no prazo máximo de 15 
dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato e, depois de analisado e aprovado 
pelo Departamento de Administração, Finanças, Tecnologia e Logística, poderá ser ampliado com a 
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adição dos itens que a CONTRATANTE entender relevantes. No plano de manutenção, apresentado 
pela CONTRATADA, deverão estar relacionados todos os componentes dos elevadores contendo 
suas especificações, tipo de manutenção para cada componente, funções desses componentes, 
periodicidade das manutenções e suas finalidades dentro do sistema de elevadores, indicando as 
suas localizações. A CONTRATADA fornecerá um manual sobre o uso correto dos elevadores no 
prazo máximo de um mês a partir da assinatura do instrumento itens de manutenção quantos forem 
necessários, visando à segurança e à perfeita manutenção dos elevadores objeto desta contratação; 
contratual. A FISCALIZAÇÃO incluirá, a qualquer tempo, no plano de manutenção, tantos  

10.2.9. Atender, no intervalo máximo de 30 (trinta) minutos, às chamadas para liberação de passageiros 
presos (resgates) ou acidentes, e no intervalo máximo de 1h30 (uma hora e trinta) minutos para 
atender chamados para sanar outras irregularidades. O não atendimento a qualquer chamada, 
mesmo em caso de greve do pessoal da CONTRATADA, poderá ocasionar a aplicação das 
penalidades contratuais;  

10.2.10. Manter no seu estabelecimento mais próximo um estoque regular de peças de uso mais frequente 
para reposição, obrigando-se a encomendar ao fabricante, imediatamente após ter ciência da 
necessidade, aquelas de uso menos frequente, para fornecimento;  

10.2.11. Executar testes de segurança, no 11º mês de cada ano, a partir da data de contratação dos serviços 
de manutenção, conforme a legislação vigente (NBR NM 207 – da ABNT) e as normas dos 
fabricantes dos equipamentos com acompanhamento de um representante da FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE, sem ônus para a CONTRATANTE;  

10.2.12. Informar, antecipadamente, por escrito, à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, todos os testes 
de segurança que serão realizados nos elevadores e as datas de suas realizações;  

10.2.13. Refazer, às suas expensas, em prazo a ser acordado com a CONTRATANTE, todos os serviços 
que apresentarem defeitos, erros, omissão ou quaisquer outras irregularidades constatadas pela 
FISCALIZAÇÃO, inclusive com reposição de peças não cobertas pelo contrato, que por ventura 
vem a ser danificadas durante a execução dos serviços de manutenção;  

10.2.14. Realizar a pintura, no 01 (primeiro) mês de cada ano, a partir da data da assinatura do instrumento 
contratual, de todos os equipamentos que fazem parte do sistema de elevadores, pisos, corrimãos, 
quadros de distribuições elétricas, etc., segundo as normas de segurança, utilizando primers e bases 
protetoras contra corrosão, bem como esmaltes altamente resistentes às intempéries;  

10.2.15. Fornecer os materiais básicos necessários à realização das manutenções, tais como: lubrificantes, 
produtos de limpeza, produtos químicos, estopas, lixas, tintas, etc., devendo todos os produtos 
serem inodores;  

10.2.16. Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pela CONTRATANTE, assumindo 
todo ônus do não comparecimento às reuniões;  

10.2.17. Observar a integralidade das disposições legais pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho, 
bem como toda legislação correlata em vigor ou que vier a ser criada, inclusive medidas ou ordens 
de serviço emitidas pela CONTRATANTE relativas a matéria;  

10.2.18. A CONTRATADA não deverá alterar, modificar ou substituir nenhum circuito elétrico constante 
do projeto original nos sistemas de elevadores sem a prévia autorização, por escrito, da 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;  

10.2.19. Para segurança dos usuários dos elevadores, a liberação de passageiros presos na cabine, só 
poderá ser feita pela firma CONTRATADA, ou em caráter de emergência, pelo Corpo de 
Bombeiros (ou órgão da Defesa Civil que o substitui); 

10.2.20. Responsabilizar-se por eventuais acidentes que possam ocorrer nos elevadores, que decorram da 
incorreta e/ou a falta de prestação de serviços de manutenções preventivas, devidamente 
comprovada, qualquer que seja o dia e horário da ocorrência;  
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10.2.21. Responsabilizar-se pelo transporte de quaisquer equipamentos em caso de necessidade de reparos 
em oficinas externas, como também pela limpeza de toda a área após a conclusão dos trabalhos de 
manutenção, inclusive a remoção de toda a sucata, porventura produzida;  

10.2.22. A CONTRATADA não transferirá, não subcontratará para outra firma, nem no todo nem em 
parte, o objeto do contrato de manutenção ao qual este Termo de Referência é parte integrante, sem 
a devida anuência por escrito da CONTRATANTE;  

10.2.23. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
comunicação formal da Administração convocando para esse fim;  

10.2.24. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, bem 
assim aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho, fornecendo produtos apropriados à 
proteção dos profissionais expostos a equipamentos e/ou materiais específicos que exijam tais 
cuidados (E.P.I.’s);   

10.2.25. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, assim como manter os profissionais usando 
uniformes em bom estado, bem assim identificados durante o horário de trabalho, mediante uso 
permanente de crachás, com foto e nome visível;  

10.2.26. Cumprir os indicadores de Níveis de Serviço quanto à pontualidade e à qualidade na execução 
dos serviços, consoante especificado neste Termo de Referência;  

10.2.27. Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa, seus profissionais 
causarem a terceiro ou à CONTRATANTE, devendo ser descontado o valor correspondente no 
primeiro pagamento subsequente à ocorrência, respeitada a ampla defesa;  

10.2.28. Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, quando forem vítimas 
os seus empregados ou por eles causados a terceiros no desempenho de suas atividades e nos 
horários da prestação dos serviços, em conformidade com a legislação trabalhista específica, 
garantindo a devida e imediata assistência;  

 11.2.29. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas 
disciplinares e de segurança da CONTRATANTE;  

10.2.30. Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pela CONTRATANTE, assumindo 
ônus por sua ausência;  

10.2.31. Assumir as despesas com impressos/papéis – formulários, tabelas, memorandos, avisos, cópias 
etc., pertinentes à execução do objeto deste Termo de Referência;  

10.2.32. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, principalmente em caso de alteração de 
endereço, sob pena de infração contratual;  

10.2.33. Manter, durante toda a execução do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993;  

10.2.34. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste Termo de Referência, conforme art. 71 da Lei nº 8.666/93;  

10.2.35. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos;  

10.2.36. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento 
convocatório e outras imposições previstas no contrato.  
 

11. DO RECEBIMENTO 
11.1. Os serviços serão recebidos mensalmente, pela fiscalização do contrato, para que seja verificada a 

sua conformidade com as especificações e exigências contidas neste Termo de Referência;  
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11.2. Inexistindo irregularidade nos serviços, a fiscalização do contrato emitirá um termo de recebimento 
definitivo (atesto técnico) para o devido pagamento dos serviços;  

11.3. A avaliação dos serviços será objetiva e seguirá os procedimentos, imposições e parâmetros 
estabelecidos neste Termo de Referência.  
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento referente ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência será efetuado no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota fiscal/fatura e documento do 
fiscal do contrato, atestando o serviço prestado, de acordo com as condições constantes na proposta 
do fornecedor e aceitas pela Câmara Municipal do Natal (CMN); 

12.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ e número da Nota de Empenho do 
fornecedor, descrição do objeto fornecido; 

12.3 O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 
do fornecedor através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 
federais, e declarações exigidas por lei; 

12.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
CONTRATADA será notificada pela Câmara Municipal do Natal (CMN), fixando-se um prazo 
para a regularização da situação, sob pena de anulação da contratação; 

12.4 Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 
contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

12.5 A Critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor do 
fornecedor para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
 

13. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

13.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais vantajosos 
para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, ainda: 
14.1.1. Haja autorização formal da autoridade competente;  
14.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
14.1.3. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  
14.1.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  
14.1.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.  

13.2 O prazo de início dos serviços será de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pelo Departamento de Administração, 
Finanças, Tecnologia e Logística;  

13.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da 
Lei nº 8.666/93; 

13.4 Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração; 
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13.5 A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante 
celebração de termo aditivo, o qual será submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica da Câmara 
Municipal do Natal; 

13.6 O CONTRATANTE realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da 
contratação; 

13.7 A pelo menos 90 (noventa) dias corridos do término da vigência do contrato, o CONTRATANTE 
expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 05 (cinco) dias corridos 
contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato; 

13.8 Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, a CONTRATANTE providenciará, no devido 
tempo, o respectivo termo aditivo; 

13.9 A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se manifestar 
num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão; 

13.10  Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de prorrogação, ou 
mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, merecerá da CONTRATANTE a devida 
aplicação de penalidade. 
 

14. DA GARANTIA 
14.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive 

indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA poderá apresentar 
(caso seja solicitado) garantia anual de 5% (cinco) por cento em uma das modalidades estabelecidas 
no art. 56 da Lei n° 8.666/93, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a data da assinatura deste 
Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE;  

14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 2% (dois 
por cento);  

14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;  
14.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  
14.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

14.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;  
 14.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  

14.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber;  

14.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;  

14.6. A garantia deverá vigorar durante todo o período de vigência contratual, mantendo-se válida até 03 
(três) meses após o término deste Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação;  

14.7. Havendo opção pela modalidade caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado em conta-
caução na Caixa Econômica Federal;  
14.8. A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem da CONTRATANTE;  
14.9. A garantia será considerada extinta:  

14.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
e  
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14.9.2. Após o prazo estabelecido no subitem 15.6., que poderá ser estendido em caso de ocorrência de 
sinistro.  

14.10. A Câmara Municipal do Natal executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria;  

14.11. Havendo reajuste de preços, acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será acrescida ou 
devolvida, guardada a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor resultante da alteração, 
conforme o art. 56 §4º, da Lei 8.666/1993;  

14.12. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a 
terceiros, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data em que for notificada, pelo CONTRATANTE. 
 

15. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO DO DOCUMENTO DE COBRANÇA  
15.1. Para efeito de pagamento, a empresa CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, 

constando de forma discriminada a efetiva realização do serviço contratado, com a descrição dos 
serviços executados e/ou peças e componentes fornecidos no mês imediatamente anterior, 
informando, ainda, o nome e número do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o 
crédito deverá ser efetuado;  

15.2. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem prejuízo das 
retenções previstas neste Termo de Referência e no contrato respectivo;  

15.3. No caso de ser a CONTRATADA optante do “SIMPLES NACIONAL” e pretenda utilizar-se da 
hipótese de não-retenção prevista no art. 3º, XI, da Instrução Normativa nº 480/2004, deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, declaração nos moldes preconizados no art. 4º, na forma 
do Anexo IV, desta IN, com as alterações da Instrução Normativa nº 765/2007, ambas da Secretaria 
da Receita Federal ;  

15.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, a seguinte 
documentação:  

16.4.1. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal abrangendo inclusive contribuições 
Sociais;  

15.4.2. Certidão de regularidade com o FGTS;  
15.4.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;  
15.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

15.4.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei;  

15.5. Na hipótese de os serviços não terem sido integralmente prestados e/ou postos à disposição da 
CONTRATANTE durante todo o mês de referência da cobrança, qualquer que seja a razão, o 
faturamento deverá ser feito apenas em relação aos serviços efetivamente prestados e recebidos;  

15.6. O atesto do documento de cobrança pela CONTRATANTE dar-se-á se não houver irregularidades 
na execução dos serviços e nos demais documentos apresentados. Caso existam irregularidades o 
atesto apenas ocorrerá com a eliminação/correção/saneamento das impropriedades, pela 
CONTRATADA;  

15.7. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA no Departamento de 
Administração, Finanças, Tecnologia e Logística;  

15.8. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, neste 
Termo de Referência e no Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades legais 
pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento;  
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15.9. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados do seu recebimento no Departamento de Administração, Finanças, Tecnologia e Logística, 
que deverá encaminhá-lo para pagamento e será obedecida a ordem cronológica;  
 
DO PAGAMENTO  

15.10. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta corrente, até 30 dias corridos 
após o atesto do documento de cobrança, cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia 
verificação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA;  

15.11. O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança, descontadas as glosas, 
conforme o caso;  

15.12. Antes do pagamento, a Administração realizará consulta ao Gestor e ao Fiscal do Contrato para 
verificar a manutenção das condições de habilitação;  

15.14. Constatando-se, junto ao Gestor e ao Fiscal do Contrato, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, proceder-se-á a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa;  

15.15. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração;  

15.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos;  

15.17. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do contrato 
em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa;  

15.18. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação;  

15.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 
inadimplente;  
     

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 

e da Lei nº 10.520 de 2002, a CONTRATADA que: 
16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
16.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
16.1.5. Cometer fraude fiscal;  
16.1.6. Não mantiver a proposta.  
16.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE;  
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16.2.2. Multa moratória de 0,34% (zero trinta e por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de trinta (30) dias; 

16.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  

16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal do Natal; 
16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 
profissionais que:  

16.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  

16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 10.3.3. Demonstrem não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.  

16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.  
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Considerando a contratação e a previsão de entrega, a Nota de Empenho terá força de contrato, 
conforme prevê o art. 62, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 

Ana Beatriz Cavalcanti Barreto de Paiva Diogenes 
Coordenação de Manutenção e Serviços Gerais 

 
 
 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 
 

  Aprovo o presente Termo de Referência, considerando necessária a contratação do 
objeto em lide, com vista às justificativas apresentadas e em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes deste Termo. 
 
 

 
 

Paulo Eduardo da Costa Freire 
Presidente da Câmara Municipal do Natal 
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ANEXO II - Modelos das declarações. 
Anexo II - modelo "a" 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
MODELO DA MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
 
Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes das 
condições deste Edital do Pregão Presencial SRP nº 000/2019. 
 
Local e Data, 
 
Assinatura do Representante Legal 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
• Nome ou razão social 
• CPF/CNPJ 
• Endereço, telefone e Fax 
• Nome e identificação do representante legal. 
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Anexo II - modelo "b" 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 A empresa ......................................................., inscrito no CNPJ n.º ..............................., por 
intermédio do seu representante legal, Sr. (a) ......................................................................, portador 
(a) de carteira de identidade n.º ................................ do CPF n.º .................................................. 
DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, sob as penas da lei. 
 
 
Local e Data, 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
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Anexo II - modelo "c" 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 

 
 
 A empresa ................................................., inscrito(a) no CNPJ n.º ..............................., por 
intermédio do seu representante legal, o(a) Sr.(a)....................................................................., 
portador(a) da carteira de Identidade nº............................................... DECLARA, para fins do 
dispositivo no inciso V do art. 27 da Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz. 
 
Local e Data, 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
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Anexo II - modelo "d" 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 
 MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

A empresa.......................................................,inscrita no CNPJ n.º ..............................., por 
intermédio do seu representante legal, o(a) 
Sr.(a).................................................................................................., portador(a) da carteira de 
Identidade nº............................................... DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como ________________________________ (incluir a 
condição da empresa: Microempresa   
 
ou Empresa de Pequeno Porte), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

 
Local e Data, 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

Assinatura do Contador 
CRC nº: 
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Anexo II - modelo "e" 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DO SERVIÇO 

 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 000/2019 
Objeto:  
 
Atestamos, para os devidos fins, nos termos do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 000/2019, que a 
Empresa ........................ visitou o local dos serviços de engenharia.  
Nessa visita a empresa, por meio do(a) Sr(a) ........................., cargo ............................, tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto deste Edital. 
 

Local, 00 de xxxxxxx de 2019.  
 
 
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela visita 
Cargo 

 
 
 
.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
O ORIGINAL DESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER INSERIDO NO ENVELOPE N.º 2.  
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Anexo II – Modelo “f” 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO  
(MODELO) 

 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 000/2019. 
 
Declaro NÃO POSSUIR, cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou 
exerçam cargo comissionado ou função gratificada na Administração Pública Municipal (Câmara 
Municipal do Natal/RN).  
Para os fins desta declaração, consideram-se parentes:  
- parente em linha reta até o terceiro grau (pai e mãe, filho e filha, avô e avó, bisavô e bisavó).  
- parente colateral até o terceiro grau (irmão, irmã, tio, tia, sobrinho, sobrinha).  
- parente por afinidade até o terceiro grau (cunhado e cunhada, sogro e sogra, enteado, genro e nora, 
padrasto e madrasta do cônjuge, pais dos sogros, filhos do enteado, bisneto e bisneta do cônjuge).  
 
Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que 
a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.  
 

DATA. 
 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÔES:  
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÀ SER INSERIDA NO ENVELOPE N.º 2 
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ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2019. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.456.899/0001-63, com sede na Rua Jundiaí, n°546, 
Tirol, CEP: 59.020-120, Natal/RN, neste ato representado pelo presidente o Ver. PAULO 
EDUARDO DA COSTA FREIRE, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 413.856.164-15, 
domiciliado na Rua Dom José Tomaz, 1025 - Tirol, Natal/RN, doravante denominada 
GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(ARP) e de outro lado a empresa 
_____________________, CNPJ: ____________________, com sede na Rua xxxx, nº 00, CEP: 
000,  XXXX/UF, neste ato representada pelo Sr. ____________________, brasileiro(a), casado(a), 
portador(a) da cédula de identidade de n° 0000 - ITEP/XX, inscrito(a) no CPF: 00000, residente na 
Rua xxxx, nº 00, CEP: 000,  XXXX/UF, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, 
RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO Pregão Presencial SRP nº 
002/2019, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei 
Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
Art. 1º.  A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
Registro de Preços visando à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção do 
elevador e da plataforma elevatória do Prédio Sede da Câmara Municipal do Natal.  

 
Art. 2º. Integra apresente ARP, a Câmara Municipal do Natal, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Art. 3º. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;  
b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e  
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente ARP.  
 
Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a:  
a) Retirar a respectiva ORDEM DE SERVIÇP, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da convocação; 
b) O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 03 (três) dias úteis a contar da data 
do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço que será emitida pela Câmara 
Municipal. Não havendo indicação expressa será considerado como o prazo de entrega o 
mencionado neste subitem. 
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c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de compra, obedecendo 
as especificações que constam no termo de referência;  
d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE CONTRATO referentes às condições firmadas na 
presente ARP;  
e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  
f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;  
g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;  
h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos 
fornecimentos executados, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital.  
 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 
(doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação de executar os 
serviços.  
Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período 
de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar 
documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 
quais serão analisados pela Administração.  
 
Art. 6°. O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na 
tabela abaixo: 

ITEM DISRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD PREÇO 
UNIT R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

      
      

 
Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária 
do Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega da documentação fiscal, devidamente 
conferida(s) e atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada:  
a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do produto, a documentação fiscal 
equivalente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio 
eletrônico ao Setor de Compras da Câmara Municipal do Natal, responsável pela manutenção da 
guarda dos mesmos em arquivo específico; 
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as Certidões de 
regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA 
FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, essenciais a liquidação, 
com vigência no ato da emissão da nota fiscal; 
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.  
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§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por 
parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira.  
§ 3º O FORNECEDOR não poderá se abster de cumprir a Ata de Registro de Preços alegando 
falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso 
não for superior a 90 (noventa) dias, vindo o qual, poderá o fornecedor buscar, por meios 
legais, a resolução do contrato administrativo. 
 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada 
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de 
condições.  
 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como 
também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, em imprensa oficial. 
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante 
sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR 
(https://www.natal.rn.gov.br/dom/).  

 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação 
do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  
 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 
a) Deverão ser fornecidos os produtos de acordo com as necessidades da Administração da 
CMNAT, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos 
quantitativos desejados; 
b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.  

 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições:  
12.01 – O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 
aceitação do objeto desta licitação.  
12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta.  
12.03 – Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 
matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo 
recebimento.  
12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo:  
a) Por servidor ou comissão responsável, desde que:  
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;  
a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta;  
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento;  
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;  
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização.  
12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu 
recebimento definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 
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a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de 
ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo 
de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 
cancelamento da nota fiscal. 
12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção, a CMNAT poderá:  
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela 
Administração.  
 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem:  
13.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento 
das atividades normais da contratante; 
13.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso da 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 13.2, caracterizando inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 
c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea 
“b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 
d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 
13.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal do Natal, por prazo de até 02 (dois) anos; 
13.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do 
TCU. 
13.5. Impedimento de licitar e contratar com a CMNAT e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
13.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados;  
13.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 
razão do contrato decorrente desta licitação:  
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da CMNAT e cobrados judicialmente. 
13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
13.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
13.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades 
previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
13.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os 
atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da 
referida lei. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes 
hipóteses:  
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a 
recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação 
das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente;  
b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, 
bem como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas 
na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 
aplicação das sanções previstas na alínea “d”.  
Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 
aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.  
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.  
Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração 
poderá ser aplicada à licitante juntamente com a multa.  
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.  
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Art. 14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
 
Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 
I – Por iniciativa da Administração, quando: 
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;  
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração; 
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 
e) não manter as condições de habilitação; 
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e  
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista 
fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual.  
Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da 
Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, 
no que couber.  
Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado 
do Presidente da Câmara Municipal do Natal. 
 
Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 
8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.  
 
Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Natal/RN, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual 
teor que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular 
fornecedor.  
 

Natal/RN, 00 de XXXX de 2019. 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL XXXXXXXXXXXXXX 

 
 

Paulo Eduardo da Costa Freire 
Presidente da Câmara Municipal do Natal 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP 

 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 

BENEFICIÁRIO DA ARP  
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº 000/2019. 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DO NATAL, E A EMPRESA __________________________________________, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL/RN, de um lado, entidade de Direito Público, inscrita no 
CNPJ sob n.º 08.456.899/0001-63, localizada a Rua Jundiaí, 546 - Tirol – NATAL/RN, CEP 
59.020-120, por intermédio da Mesa Diretora, neste ato representada pelo seu Presidente, o 
Vereador Sr. PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE, brasileiro, casado, inscrito no CPF Nº 
413.856.164-15, residente e domiciliado na Rua Dom José Tomaz, 1025 – Ed. Maria Augusta, Tirol 
– Natal/RN, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica da Câmara Municipal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 61, da Lei nº 8.666/93, em sequência denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
n.º XXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que apresentou 
os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) Sr. ________________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF/MF sob o n.º 
_______________________, ______________________________, em conformidade com o ato 
constitutivo, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e 
avençado, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com minuta examinada pela 
Procuradoria Geral da CMN, “ex vi” do disposto no Parágrafo Único, do artigo 38, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, doravante denominada Lei nº 8.666/93, o presente 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E DO ELEVADOR DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO E DA PLATAFORMA PNE 
RECEPÇÃO, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93; das Práticas de Projeto, Construção e 
Manutenção de Obras e Serviços de Engenharia, estabelecidas pelas normas técnicas vigentes da 
ABNT e demais legislação aplicável ao caso, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a execução de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA E DO ELEVADOR DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO E DA PLATAFORMA 
PNE RECEPÇÃO, localizada no PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, 
com fornecimento de peças e componentes e tudo que se fizer necessário para o perfeito 
funcionamento dos mesmos, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
presente Termo Contratual, de acordo com os dados abaixo: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 

Elevador Privativa, Marca Ortobrás, 
Comando ADD TECH HD, Capacidade 
para 6 passageiros ou 450kg, 4 paradas, 
localizado no prédio administrativo da 
Câmara Municipal de Natal. 

Mês 12 R$ 
000,00 R$ 000,00 

02 

Plataforma de acessibilidade, Marca 
Montelle, percurso vertical, Modelo ½ 
cabine de fuso, capacidade para 2 
passageiros ou 250kg, 2 paradas, 

Mês 12 R$ 00,00 R$ 000,00 
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localizada na recepção da Câmara 
Municipal de Natal 

TOTAL GERAL R$ 000,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – A presente 
contratação obedecerá ao estipulado neste Instrumento de Contrato, bem como às disposições 
constante na Proposta de orçamento nº 000/2019;  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A LICITAÇÃO – A prestação de serviço ora contratada foi objeto de 
Pregão Presencial SRP nº 000/2019, constante do Processo nº 000/2019; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes com a 
contratação do objeto desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo; 
Projeto de Atividade: 01.031.001.2007 – Manutenção e Funcionamento da Câmara  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
Fonte de Recurso: 1.979.000 – Ordinário não vinculado – ANEXO VI 
Valor: R$ 000,00 (xxxxxxxxxxx) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
O valor mensal da contratação é de R$ 00,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), perfazendo o valor total 
anual de R$ 000,00 (xxxxxxxxxxxxx). 
PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a 
partir da publicação, podendo ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitadas a 60 
(sessenta) meses, conforme previsão do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA — PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo Fiscal do Contrato. A Nota Fiscal/Fatura será apresentada pela empresa contratada, e deverá 
conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa junto às fazendas federal, estadual e municipal, 
FGTS e Justiça do Trabalho.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pela Administração, não será superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua apresentação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de irregularidade ou imperfeições na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizado.  
PARÁGRAFO QUARTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados 
exclusivamente pela Câmara Municipal do Natal, o valor devido será acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês.  
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PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, 
os autos serão instruídos com as justificativas e motivos, e submetidos à apreciação da autoridade 
superior competente, que adotará as providências para verificar se será, ou não, caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 
PARÁGRAFO SEXTO: Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento será retido ou glosado, 
quando a empresa contratada não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos 
humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a 
demandada.  
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE  
O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 
ano, contados a partir da data limite para a apresentação da proposta, pelo Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M/FGV), desde que requerido pela Contratada.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  
a) MANUTENÇÃO PREVENTIVA  
 a.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela que visa recuperar os desgastes naturais 
que sofrem os equipamentos, efetuando serviços de trocas e reparos, em função do tempo de uso, 
determinado pelo fabricante, ou ocasionados por outros fatores já previstos e conhecidos, aumentar 
o tempo de vida útil dos equipamentos e evitar problemas de quebra ou desligamento dos 
equipamentos. Não devem ser afastados da manutenção preventiva a execução de serviços de rotina 
como avaliação da programação implantada, supervisão dos serviços em execução, verificação de 
falhas para que sejam tomadas providências e correções em tempo hábil, assim como os serviços 
prévios de limpeza e lubrificação;  
 a.2. Os serviços de manutenção preventiva que exigirem a paralisação dos equipamentos 
deverão ser realizados dentro das normas de segurança e conforme disposto no item 11.2.6., do 
Termo de Referência; 
 a.3. A manutenção preventiva e corretiva dos elevadores deverá ser realizada por técnicos 
especializados com o emprego das ferramentas apropriadas, com o objetivo de mantê-lo sempre em 
bom funcionamento e garantida a segurança dos usuários, e obedecerá no mínimo, ao roteiro a 
seguir discriminado, por solicitação através de ordem de serviço "OS"; 
 a.4. Deve ser realizada a manutenção preventiva no(s): quadro de comando, máquina de 
tração, freio, motor, polia de tração, aparelho seletor, limitador de velocidade, polia de desvio, fita 
seletora, cabo de aço para tração, cabo de aço para limitador de velocidade, cabine, corrediça de 
cabine, armação de cabine, guia de cabine, freio de segurança, contrapeso, corrediça de contrapeso, 
armação de contrapeso, guia de contrapeso, para-choque de mola, tensor, limite fim de curso, 
soleira de pavimento, motor de porta, botoeira pavimento, fecho eletromecânico, botoeira 
indicadora de posição, tapa vista, soleira de cabine, botoeira de cabine, operador de porta, cabo de 
comando e demais equipamentos e componentes, procedendo a verificação, lubrificação e, se 
necessário, testes, regulagem e pequenos reparos, a fim de proporcionar funcionamento eficiente, 
seguro e  econômico; 
 a.5. Todas as despesas para a efetiva manutenção preventiva, incluindo insumos/materiais, 
equipamentos e mão-de-obra especializada são de responsabilidade da empresa CONTRATADA;  
 a.6. O ônus da desinstalação e/ou reinstalação de equipamentos, quando da realização dos 
serviços de manutenção preventiva, é de responsabilidade da CONTRATADA.  
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b) MANUTENÇÃO CORRETIVA  
 b.1. A manutenção corretiva compreende os ajustes e correções necessárias das instalações 
ou peças danificadas, advindos de desgaste, falhas ou acidentes a partir da identificação de defeitos 
observados, bem como o serviço de emergência, que se dá quando os usuários deixam de usufruir 
deste meio de transporte ou mesmo quando, em uma "pane" do equipamento ficam segregadas em 
seu interior (cabina). Consiste ainda no atendimento das solicitações da Contratante, quantas vezes 
forem necessárias, sempre que houver falhas ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito 
funcionamento dos equipamentos; 
 b.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica suficiente para atender todos 
os chamados demandados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, às 
chamadas para liberação de passageiros presos (resgates) ou acidentes, e no intervalo máximo de 
1h30 (uma hora e trinta) minutos para atender chamados para sanar outras irregularidades;  
 b.3. A manutenção corretiva dos equipamentos dar-se-á por demanda, provocada pelo fiscal 
do contrato, mediante expedição de Ordem de Serviço, que poderá ser enviada por e-mail à 
CONTRATADA e, na impossibilidade de utilização daquele canal de comunicação, entregue em 
mãos, após solicitação via telefone;  
 b.4. Os serviços de manutenção corretiva visam suprimir defeitos/imperfeições dos 
aparelhos descritos neste Contrato e Termo de Referência, bem ainda, compreenderá, no mínimo, os 
seguintes procedimentos:  
b.4.1.correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo fiscal do contrato;  
b.4.2. correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeção periódicas nos equipamentos 
e registrados em Planilha de Inspeção;  
b.4.3. correção de falhas e/ou defeitos detectados pela CONTRATADA por ocasião da execução de 
outros serviços e,  
b.4.4. substituição de peças.  
 b.5. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, a 
partir de sua data de execução; 
 b.6. A CONTRATADA deverá observar que, nos casos de manutenção corretiva com 
substituição de peças, equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema será de no 
máximo 06 (horas).  
c) - DA FISCALIZAÇÃO  
 c.1. A presente contratação será gerenciada e fiscalizada por servidor designado para este 
fim, que se incumbirá das seguintes atribuições:  
c.1.1. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
c.1.2. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou 
os serviços descritos de forma analítica;  
c.1.3. Acompanhar e atestar a prestação dos serviços contratados e indicar a ocorrência de 
inconformidade desses serviços ou não cumprimento do contrato;  
c.1.4. Encaminhar à Administração os documentos para exame e deliberação sobre a possível 
aplicação de sanções administrativas;  
c.1.5. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
a) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 a.1. Prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva por técnicos especializados, 
devidamente treinados, uniformizados e identificados, habilitados a manter o equipamento 
devidamente ajustado e em perfeita condição de funcionamento e de segurança, com cobertura de 
peças, exceto: cabine e, portas e marcos de portas, pistão hidráulico e unidade hidráulica;  
 a.2. Executar rigorosamente as rotinas de manutenção preventiva recomendadas pelo 
fabricante, procedendo às inspeções, limpeza, ajustes e lubrificações necessários, com base nas 
características técnicas e uso do equipamento, não sendo permitido variações, modificações ou 
adaptações de qualquer natureza, salvo se devidamente aprovadas, por escrito, pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;  
 a.3. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços sejam as 
de natureza de pessoal, ou as decorrentes de seguros contra acidentes, impostos e taxas, sem 
qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Natal, bem como as despesas decorrentes do 
fornecimento de materiais e produtos;  
 a.4. Executar as manutenções a que se refere o item anterior e as manutenções corretivas 
necessárias, após a devida comunicação à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, incluindo o 
reparo e a substituição com fornecimento de peças e partes genuínas do fabricante;  
 a.5. Refazer às suas custas, em prazo a ser acordado com a CONTRATANTE, todos os 
serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer outras irregularidades constatadas 
pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, inclusive com reposição de peças danificadas durante 
a manutenção;  
 a.6. Responsabilizar-se também pelos materiais básicos para as manutenções, tais como: 
lubrificantes, querosene, varsol, produtos de limpeza, produtos químicos, estopa, lixas, tintas, etc;  
 a.7. Após iniciada, toda a manutenção corretiva deverá ser concluída, mesmo que isto lio 
implique em ultrapassar o horário normal de trabalho da equipe;  
 a.8. A CONTRATADA deverá permanecer com uniforme completo, devidamente 
identificada por crachá específico, e utilizar nos serviços todos os equipamentos de segurança 
necessários à execução das tarefas, sendo de sua responsabilidade exclusiva a observância integral 
das disposições legais pertinentes à segurança e medicina do trabalho, bem como toda a legislação 
correlata em vigor ou que vier a ser criada, inclusive medidas ou ordens de serviço emitidas pela 
CONTRATANTE;  
 a.9. Efetuar, mensalmente, os serviços de manutenção preventiva nos equipamentos da casa 
de máquinas, caixa, poço e pavimentos, procedendo à inspeção, teste e lubrificação e, se necessário, 
regulagem e pequenos reparos, a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico, 
bem como a manutenção preventiva/corretiva;  
 a.10. Executar, anualmente, sem ônus para a CONTRATANTE, serviço de polimento e 
brilho das cabinas dos elevadores, sendo a primeira ocorrência em até 30 (trinta) dias da data de 
assinatura do contrato;  
 a.11. Atender chamado da CONTRATANTE no prazo máximo de 2 (duas) horas para 
regularizar a normalidade de funcionamento, procedendo à manutenção corretiva substituindo e/ou 
reparando, segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e hidráulicos, 
necessários à recolocação do equipamento em condições normais, utilizando peças genuínas do 
fabricante;  
 a.12. Efetuar testes de segurança, conforme normativas em vigor exaradas pelo fabricante 
do equipamento;  
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 a.13. Executar os serviços acima e decorrentes, sem ônus para a CONTRATANTE, quer na 
aplicação de materiais auxiliares e lubrificantes especiais do fabricante, quer na substituição de 
equipamentos, componentes e peças originais;  
 a.14. Verificar todas as instalações e equipamentos no local, antes do início dos serviços e 
qualquer divergência ou dano encontrado deverá ser comunicado à CONTRATANTE, sob pena de 
responsabilidade;  
 a.15. Dispor dos equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços, devendo 
os equipamentos elétricos, se houver, serem dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar 
danos à rede elétrica;  
 a.16. Ressarcir eventuais prejuízos e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas por seus empregados, na execução dos serviços;  
 a.17. Adotar critérios de segurança, inclusive previstos na legislação vigente, tanto para os 
empregados quanto para a execução dos serviços, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
responsabilidades por eventuais acidentes de trabalho;  
 a.18. Não serão permitidas variações, modificações ou adaptações de qualquer natureza, 
salvo se devidamente aprovadas por escrito pela fiscalização da CONTRATANTE;  
 a.19. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas relativas aos serviços contratados, 
seus empregados ou prepostos, dentre as quais: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e indenizações, de sorte que a CONTRATANTE fique isenta de 
qualquer vínculo empregatício;  
 a.20. Providenciar a substituição de toda e quaisquer peças defeituosas por outras novas e 
originais, incluindo-se nessa obrigação lâmpadas, reatores, luzes de emergência etc, às suas 
expensas;  
 a.21. Manter serviço de comunicação à disposição da CONTRATANTE, de forma a atender 
aos chamados e disponibilizar técnicos e/ou informações para soluções emergenciais;  
 a.22. Primar pela imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela CONTRATANTE na execução dos serviços;  
 a.23. Arcar com a recuperação dos danos e prejuízos causados à Câmara Municipal de 
Natal, por seus empregados, arcando com as despesas decorrentes dos reparos e/ou reposição de 
peças, materiais e equipamento;  
 a.24. Todos os serviços serão desenvolvidos por empregados da CONTRATADA, cabendo 
à essa empresa a total responsabilidade por estes;  
 a.25. Se possível, executar os serviços em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento da Administração;  
 a.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinadas pela Administração;  
 a.27. Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao 
trabalhador, conforme Normas e Regulamentos específicos de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho;  
 a.28. Sinalizar ou até isolar (conforme o caso), convenientemente o local, a área ou o 
equipamento, objetivando a segurança dos seus funcionários, dos servidores da Câmara Municipal 
de Natal ou de terceiros, bem como adotar todas as medidas preventivas de acidentes recomendadas 
pela Legislação vigente, durante as manutenções preventivas e/ou corretivas. As sinalizações 
deverão ser com placas alusivas ao fato, legíveis e claras;  
 a.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
prevê o art. 55, XIII, da Lei de Licitações. 
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b) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 b.1. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA ao elevador, colaborando para a 
tomada de medidas necessárias à prestação de serviços, exigindo sempre a identificação funcional;  
 b.2. Fornecer à CONTRATADA todas as condições necessárias com vistas a viabilizar a 
realização dos serviços e cumprir rigorosamente as suas orientações técnicas;  
 b.3. Não permitir que terceiros tenham acesso à casa de máquinas e demais instalações do 
elevador;  
 b.4. Não trocar ou alterar peças do elevador sem autorização expressa da CONTRATADA;  
 b.5. Visar fichas de serviços, por ocasião das visitas dos técnicos da CONTRATADA para 
prestação de serviços;  
 b.6. Autorizar a execução dos serviços ou substituição de peças objeto do contrato;  
 b.7. Só permitir a entrada de qualquer componente do elevador mediante recibo em  
impresso próprio da CONTRATADA, salvo se houver substituição no ato do serviços;  
 b.8. Atestar NOTA FISCAL correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, 
por intermédio do setor competente;  
 b.9. A CONTRATANTE se obriga a efetuar os respectivos pagamentos nos termos e nas 
condições previstas no contrato;  
 b.10 A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio  OU  sede do licitante e 
comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), inclusive 
relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho;  
 b.11. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a 
CONTRATANTE;  
 b.12. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a 
prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento;  
 b.13 Não caberá pagamento de atualização financeira à Contratada caso o pagamento não 
ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta;  
 b.14. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude 
de penalidades impostas, a Contratante poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente;  
 b.15. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente 
designado pela Administração, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas no presente 
Contrato, no Termo Referência e seus Anexos;  
 b.16. Notificar por escrito a empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;  
 b.17. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que 
não cumpra as normas da Câmara Municipal de Natal na execução dos serviços, que produza 
complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício 
das funções que lhe foram atribuídas;  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
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CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciada do cadastro de fornecedores da 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:  
a) apresentação de documentação falsa;  
b) retardamento da execução do objeto;  
c) falhar na execução do contrato;  
d) fraudar na execução do contrato;  
e) comportamento inidôneo;  
f) declaração falsa;  
g) fraude fiscal.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os fins da alínea “e”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para condutas descritas nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” será aplicada 
multa de no máximo 30% do valor do contrato.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
quando a empresa retardar a execução do contrato, conforme previsto na alínea “b”, situação que 
estará configurado quando a CONTRATADA:  
1) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da 
data constante na ordem de serviço;  
2) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias 
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.  
3) O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO  
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/1993.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da 
CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE o direito de rescisão, nos termos do art. 77, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, bem como nos casos citados nos artigos 78 e 79 do mesmo diploma 
legal, sempre mediante notificação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO QUARTO: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) indenizações e multas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES  
É vedado à CONTRATADA: 
a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei n° 8.666/1993.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA 
14.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive 
indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA poderá apresentar 
(caso seja solicitado) garantia anual de 5% (cinco) por cento em uma das modalidades estabelecidas 
no art. 56 da Lei n° 8.666/93, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a data da assinatura deste 
Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE;  
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 2% 
(dois por cento);  
14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;  
14.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  
14.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
14.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;  
 14.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  
14.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber;  
14.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;  
14.6. A garantia deverá vigorar durante todo o período de vigência contratual, mantendo-se válida 
até 03 (três) meses após o término deste Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação;  
14.7. Havendo opção pela modalidade caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado em conta-
caução na Caixa Econômica Federal;  
14.8. A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem da CONTRATANTE;  
14.9. A garantia será considerada extinta:  
14.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; e  
14.9.2. Após o prazo estabelecido no subitem 15.6., que poderá ser estendido em caso de ocorrência 
de sinistro.  
14.10. A Câmara Municipal do Natal executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria;  
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14.11. Havendo reajuste de preços, acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será acrescida ou 
devolvida, guardada a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor resultante da alteração, 
conforme o art. 56 §4º, da Lei 8.666/1993;  
14.12. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da data em que for notificada, pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VALIDADE E DA EFICÁCIA - O presente contrato só 
terá validade depois de aprovado pelo Presidente da Câmara Municipal de Natal, de acordo com o 
inciso “I” do artigo 33 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e eficácia depois de 
publicado na imprensa oficial, em conformidade com o disposto no parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA PUBLICAÇÃO – A publicação do Instrumento de Contrato ou de 
seus eventuais aditamentos, no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATAL, será 
providenciada e custeada pela Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para que ocorra efetivamente no prazo de vinte dias contados da mencionada remessa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ARQUIVAMENTO - A CONTRATANTE manterá cópia 
deste Contrato e dos Termos Aditivos que eventualmente forem firmados em arquivo próprio, por 
data de emissão e por gestão orçamentária, à disposição dos órgãos de controle interno e externo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - Para dirimir todas as questões oriundas do 
presente contrato, será competente o Foro da Comarca de Natal/RN, Seção Judiciária do Estado do 
Rio Grande do Norte.  
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e 
forma, pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivado em 
ordem cronológica na CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL/RN, com registro sistemático de seu 
extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 
 

Natal, 00 de xxxxxxx de 2019. 
CONTRATANTE: 

 
 

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE 
CPF Nº 413.856.164-15 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DO 
NATAL 

 

CONTRATADA:  
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF Nº 0000000000 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª ____________________________________ 
NOME: ________________________________ 
CPF: _________________________________ 

2ª ____________________________________ 
NOME: _______________________________ 
CPF: _________________________________ 

 


